
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 6047, de 2023

Iniciativa: CPI DAS ONGS

Ementa:

Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas organizações da sociedade civil com
atuação no território nacional; veda a participação, e a respectiva remuneração, de servidores públicos na composição
de conselho ou diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas funções; e altera a
Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade administrativa a violação dessa disposição.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Terceiro Setor, Parcerias Público-Privadas e Desestatização

-

Em tramitação

-Decisão: 28/03/2025 - Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Último local:

-Destino: Último estado: 28/03/2025 - AGUARDANDO
DESIGNAÇÃO DO RELATOR

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 292 de 2023

Relatoria:

CTFC - (Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e

Relator(es):

Senador Styvenson Valentim (encerrado em 28/03/2025 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

05/02/2024

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CTFC) Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor
(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

23/04/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebida a Emenda nº 6, de autoria do Senador Ciro Nogueira.Ação:

28/03/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

28/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

À CCJ para prosseguimento da tramitação.Ação:
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TRAMITAÇÃO

28/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

Encerrada a relatoria do Senador Styvenson Valentim por deliberação da matéria.Ação:

27/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Reunida a comissão na 4ª Reunião Extraordinária de 26/03/2025, foi aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da
CTFC, pela aprovação do projeto com as emendas nº 1, 2, 3, 4 e 5-CTFC.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 51-61 - DSF nº 41

27/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

Recebido relatório final do Senador Styvenson Valentim contendo a complementação de voto.Ação:

26/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

Recebidas duas emendas de autoria do Senador Sérgio Moro.Ação:

24/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 4ª Reunião da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor, agendada para o dia 26/03/2025.

Ação:

19/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

PEDIDO DE VISTA CONCEDIDOSituação:

Em reunião realizada em 19/03/2025, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 132 do Regimento Interno do Senado
Federal.

Ação:

17/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 3ª Reunião da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor, agendada para o dia 19/03/2025.

Ação:

12/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 12/03/2025, a matéria foi retirada de pauta.Ação:

10/03/2025 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 2ª Reunião da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor, agendada para o dia 12/03/2025.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

13/12/2024 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido relatório do Senador Styvenson Valentim pela aprovação do projeto com 4 emendas que apresenta.Ação:

04/12/2024 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Styvenson Valentim, para emitir relatório.Ação:

07/02/2024 CTFC - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebida na CTFC nesta data, a matéria aguarda designação de relatoria.Ação:

05/02/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

Encerrou-se em 2 de fevereiro o prazo para apresentação de Emendas ao presente Projeto.
Não foram apresentadas emendas.
A matéria vai à CTFC, seguindo posteriormente à CCJ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 44-45 - DSF nº 2

15/12/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto de autoria de Comissão (Art. 235, II, "f", do RISF). De 19/12/2023 a 02/02/2024.
Perante a Mesa.

Ação:

15/12/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESASituação:

O presente projeto ficará perante à Mesa para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "f", do Regimento Interno.Ação:

Publicado no DSF Páginas 38 - DSF nº 220

14/12/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 6047/2023. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 240-244 - DSF nº 219
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DOCUMENTOS

PL 6047/2023

14/12/2023Data:

 CPI DAS ONGSAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 6047/2023. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas organizações da sociedade civil com atuação
no território nacional; veda a participação, e a respectiva remuneração, de servidores públicos na composição de conselho ou
diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas funções; e altera a Lei n° 8.429, de 1992, para
punir como atos de improbidade administrativa a violação dessa disposição.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

14/12/2023Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

13/12/2024Data:

Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Recebido relatório do Senador Styvenson Valentim pela aprovação do projeto com 4 emendas que apresenta.Ação Legislativa:

PL 6047/2023Descrição/Ementa:

EMENDA 1 / CTFC - PL

26/03/2025Data:

Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Recebidas duas emendas de autoria do Senador Sérgio Moro.Ação Legislativa:

Emenda ao PL 6047/2023 (1)Descrição/Ementa:

EMENDA 2 / CTFC - PL

26/03/2025Data:

Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Recebidas duas emendas de autoria do Senador Sérgio Moro.Ação Legislativa:

Emenda  ao PL 6047/2023 (2)Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

26/03/2025Data:

Senador Styvenson Valentim (PSDB/RN)Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Complementação de Voto - PL 6047/23Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Listagem ou relatório

26/03/2025Data:

 Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorAutor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 4ª Reunião CTFCDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

27/03/2025Data:

Senador Styvenson Valentim (PSDB/RN)Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Recebido relatório final do Senador Styvenson Valentim contendo a complementação de voto.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de
Lei n° 6047, de 2023, que Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas organizações da
sociedade civil com atuação no território nacional; veda a participação, e a respectiva remuneração, de servidores públicos na
composição de conselho ou diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas funções; e altera
a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade administrativa a violação dessa disposição.

Descrição/Ementa:

P.S 2/2025 - CTFC

27/03/2025Data:

 Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, Senador Styvenson Valentim
(PSDB/RN)

Autor:

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do ConsumidorLocal:

Reunida a comissão na 4ª Reunião Extraordinária de 26/03/2025, foi aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da
CTFC, pela aprovação do projeto com as emendas nº 1, 2, 3, 4 e 5-CTFC.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de
Lei n° 6047, de 2023, que Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas organizações da
sociedade civil com atuação no território nacional; veda a participação, e a respectiva remuneração, de servidores públicos na
composição de conselho ou diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas funções; e altera
a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade administrativa a violação dessa disposição.

Descrição/Ementa:

EMENDA 6 - PL 6047/2023

23/04/2025Data:

Senador Ciro Nogueira (PP/PI)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebida a Emenda nº 6, de autoria do Senador Ciro Nogueira.Ação Legislativa:

Emenda  ao PL 6047/2023Descrição/Ementa:
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